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Regras Gerais – Eleição Sindical 

Sindicato Bancários de Jequié e Região 2026/2029 
 

1. Comissão Eleitoral (Art. 62º e Parágrafo Único): 

o Após o prazo de inscrição das chapas, a diretoria deve formar uma Comissão Eleitoral no 
mesmo dia. 31/10/2025  

o A Comissão terá plenos poderes para gerir as eleições sindicais (acesso a documentação, 
cadastros, arquivos e materiais). 

o A composição da Comissão será de: 

▪ 1 representante de cada chapa inscrita; 

▪ 1 membro indicado pela Diretoria do Sindicato. 

 

2. Regras para Candidatura Individual (Art. 63º): 

o O associado deve estar em dia com suas obrigações sindicais. 

o Não pode ter sofrido penalidades nos últimos 90 dias. 

o Deve ter, no mínimo, 180 dias de sindicalização antes da eleição. (13/06/2024) 

 

3. Critérios Específicos para Inscrição de Chapa (Art. 64º): 

Para que a chapa tenha direito a concorrer às eleições, deve atender os seguintes pré-requisitos: 

a) Inscrição no prazo estipulado pelo Edital. (22 a 31 de outubro de 2025) 

b) Composição mínima da chapa: 

• Deve ter ¾ (três quartos) do número de pessoas previsto no Estatuto. (17 Pessoas) 

• Todos os integrantes precisam atender às exigências individuais (do Art. 63º). 

c) Documentação exigida de cada integrante: 

• Ficha individual, previamente distribuída pelo sindicato. Disponível https://bancariosjequie.com.br/ 

• Xerox da carteira profissional (contendo qualificação e contrato de trabalho). 

• Xerox do CPF e Documento Identificação com Foto. 

 

4. Homologação (Art. 65º): 

• A inscrição e candidatura só serão homologadas pela Comissão Eleitoral após a verificação de 
todas as exigências dos artigos anteriores. 

  
Resumindo: 
Uma chapa só pode ser inscrita se respeitar o prazo do edital, tiver pelo menos ¾ dos membros exigidos 
no Estatuto (todos regulares com o sindicato e há pelo menos 180 dias sindicalizados), e apresentar a 
ficha individual preenchida, cópia da carteira profissional, cópia CPF e Copia Documento de Identificação. 
A Comissão Eleitoral é responsável por validar a regularidade de tudo isso. 
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